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AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0088..994422223344--99//000011  --
CCoommaarrccaa  ee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  AAppeellaannttee::  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  --  AAppeellaaddoo::  MM..VV..FF..  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  AANNTTÔÔNNIIOO
SSÉÉRRVVUULLOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Antônio Sérvulo, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 3 de maio de 2011. - Antônio
Sérvulo - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - A matéria recorrida
cinge-se à ocorrência de fracionamento de precatório ou
da própria execução, a violar a regra do pagamento por
precatórios, contida na Constituição Federal. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do recurso. 

Diversamente do consignado na sentença, tenho
que não se trata aqui de precatório complementar ou
suplementar, hipótese prevista diante de erro material ou
inexatidão aritmética contidos no precatório original. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal: 

Ementa: Constitucional. Precatório. Crédito complementar:
novo precatório. Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, inciso V do art. 336. CF, art. 100.
Interpretação conforme sem redução do texto. I. - Dispõe o
inciso V do art. 336 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo que ‘para pagamentos com-
plementares serão utilizados os mesmos precatórios satis-
feitos parcialmente até o seu integral cumprimento’.
Interpretação conforme, sem redução do texto, para o fim de
ficar assentado que ‘pagamentos complementares’, referidos
no citado preceito regimental, são somente aqueles decor-
rentes de erro material e inexatidão aritmética, contidos no
precatório original, bem assim da substituição, por força de
lei, do índice aplicado. II. - ADI julgada procedente, em
parte (ADI 2924/SP - São Paulo, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ
de 06.09.2007). 

Cuida-se aqui de execução diversa da ajuizada
anteriormente, malgrado nos mesmos autos do processo
de conhecimento, cujo débito não se confunde com o
anterior, que se encerrou com o pagamento por RPV
(f. 481 dos autos principais). 

O débito anterior se referia ao pagamento das
diferenças salariais apuradas no período de 1997 a
2004, ocorrendo a extinção da execução com o paga-
mento através de RPV. 

Nesta execução, que ensejou os presentes
embargos, estão sendo cobradas parcelas vencidas após

o ano de 2004 e até a efetiva incorporação das dife-
renças salariais nos proventos do embargado,
mostrando-se autônoma em relação àquela, o que per-
mite a expedição de novo precatório ou RPV sem que se
viole a regra que impede o fracionamento. 

Frise-se, portanto, que não se trata aqui de com-
plementar o débito pago por meio de RPV, mas de nova
execução, autônoma, com base em débito diverso, em
que pese derivado da mesma sentença. 

Tratando-se de execuções autônomas, não há que
se falar em fracionamento da execução, visto que o
débito não poderia ser executado conjuntamente com
aquele outro, por uma questão temporal, já que não
estava vencido naquela ocasião, inexistindo violação à
norma constitucional que impossibilita o fracionamento
dos precatórios. 

Com tais considerações, nego provimento ao
recurso, para manter a sentença recorrida, ainda que por
outros fundamentos. 

Sem custas recursais. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SANDRA FONSECA e EDIVALDO GEORGE
DOS SANTOS. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Reexame necessário - Ação declaratória -
Renovação de alvará sanitário - Exigência de far-
macêutico - Responsabilidade técnica - Técnico
em farmácia inscrito junto ao Conselho Regional
de Farmácia - Possibilidade - Súmula 120 do STJ

- Inteligência - Honorários advocatícios -
Redução - Art. 20, § 4º, do CPC - Exegese -

Custas - Entes públicos da Administração Direta
- Isenção - Custas recolhidas previamente pelo
vencedor - Condenação - Ônus da sucumbência

Ementa: Direito administrativo. Reexame necessário.
Ação declaratória. Técnico em farmácia inscrito junto ao
Conselho Regional de Farmácia. Responsável técnico
por drogaria. Possibilidade. Honorários advocatícios.
Redução. Impossibilidade. Custas. Estado de Minas
Gerais. Isenção. Sentença reformada em parte.

- Técnico em farmácia, inscrito no Conselho Regional de
Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria,
nos termos da Súmula 120 do Superior Tribunal de
Justiça.

- Não há como falar em redução de honorários advo-
catícios, quando se constata que o valor fixado na sen-
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tença é razoável e está de acordo com o disposto no art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil.

- Os entes públicos da administração direta, as autar-
quias e as fundações públicas dispõem de privilégio legal
de isenção de custas (art. 10 da Lei Estadual nº
14.939/03).

RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0088..999955993300--
88//000022  --  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  RReemmeetteennttee::  JJuuíízzaa
ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  55ªª  VVaarraa  ddaa  FFaazzeennddaa  PPúúbblliiccaa  ee  AAuuttaarrqquuiiaass
ddaa  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  AAuuttoorreess::  MM..AA..FF..  ee  oouuttrroo
--  RRééuu::  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  MMOORREEIIRRAA
DDIINNIIZZ

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Almeida Melo, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REEXAME NECESSÁRIO, REFORMAR
PARCIALMENTE A SENTENÇA.

Belo Horizonte, 14 de abril de 2011. - Moreira
Diniz - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MOREIRA DINIZ - Cuida-se de reexame
necessário, ante a sentença da MM. Juíza da 5ª Vara da
Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte, que julgou procedente a “ação declaratória”
ajuizada por M.A.F. e outro contra o Estado de Minas
Gerais.

O autor alega que, “a fim de renovar o alvará sani-
tário para o corrente ano de 2008, e mediante vistoria
do órgão sanitário do requerido, foi notificado para
apresentar comprovante de contratação de novo farma-
cêutico responsável técnico, juntamente com uma via do
CRT emitido pelo Conselho Regional de Farmácia”
(f. 03); que a exigência é indevida, sendo certo que o
Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de
que a “drogaria pode ter como técnico responsável o
técnico em farmácia”; que apresentou todos os
documentos necessários para a concessão do alvará
sanitário; que não há, na Lei Federal nº 5.991/73,
exigência de apresentação de “Certificado de
Responsabilidade Técnica” para a concessão do alvará
sanitário.

Às f. 38/40, foi deferida a inclusão, no polo ativo
da lide, do espólio de J.F.O.

O Estado de Minas Gerais contestou o pedido, ale-
gando que

não basta ao interessado em obter a licença que prove estar
inscrito no CRF (Conselho Regional de Farmácia); é também
necessário que o interessado prove, através do Certificado
de Responsabilidade Técnica expedido pelo CRF, que, além
de inscrito nesta autarquia de classe profissional, está habili-
tado para exercer especificamente as atividades de dispen-
sação e comércio de drogas, medicamentos, insumos far-
macêuticos e correlatos (f. 56).

A sentença (f. 80/84) julgou procedente a ação,
para declarar “o direito do autor de que lhe seja expe-
dido o alvará sanitário, sem a exigência de Certificado
de Responsabilidade Técnica”. Por fim, o Estado de
Minas Gerais foi condenado ao pagamento das custas e
dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

Às f. 84/84-v., o Estado de Minas Gerais informou
que não recorreria da sentença.

Passo ao reexame necessário.
A Lei Federal nº 5.991/73 dispõe:

Art. 22. O pedido da licença será instruído com:
a) prova de constituição da empresa;
b) prova de relação contratual entre a empresa e seu res-
ponsável técnico, quando for o caso;
c) prova de habilitação legal do responsável técnico, expe-
dida pelo Conselho Regional de Farmácia.
Art. 23. São condições para a licença:
a) localização conveniente, sob o aspecto sanitário;
b) instalações independentes e equipamentos que satisfaçam
aos requisitos técnicos adequados à manipulação e comer-
cialização pretendidas;
c) assistência de técnico responsável, de que trata o art. 15 e
seus parágrafos, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.

Da leitura dos dispositivos, resta claro que não há
exigência de que o pedido de licença para funciona-
mento de drogaria seja instruído com o Certificado de
Responsabilidade Técnica. A lei exige, tão somente, a
prova de habilitação legal do responsável técnico.

No caso, o documento de f. 20 comprova a habi-
litação do autor, M.A.F., junto ao Conselho Regional de
Farmácia do Estado de Minas Gerais, sendo certo que o
autor cumpriu a exigência contida no art. 22, b, da Lei
Federal nº 5.991/73.

Nesse ponto, ressalto que, embora o referido autor
não seja farmacêutico, o Superior Tribunal de Justiça já
firmou entendimento de que “o oficial de farmácia,
inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser res-
ponsável técnico por drogaria” (Súmula nº 120).

Assim, não havia óbice para a concessão de alvará
sanitário.

No que diz respeito aos honorários advocatícios,
não há razão para sua alteração, porque o valor fixado
na sentença não representa ônus excessivo para a
Fazenda Pública, e está de acordo com o disposto no art.
20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

No que diz respeito às custas, é de se reconhecer
que os entes públicos da administração direta, as autar-
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quias e as fundações públicas dispõem de privilégio legal
(art. 10 da Lei Estadual nº 14.939/03), consubstanciado
em isenção dos referidos encargos, devendo, nesse
aspecto, ser reformada a decisão monocrática. Por outro
lado, o art. 12, § 3º da mesma lei é expresso no sentido
de que as despesas judiciais serão reembolsadas ao final
pelo vencido, ainda que este seja ente público da admi-
nistração direta ou indireta. Dessa forma, no caso,
restando vencido o Estado de Minas Gerais, é certo que
deve arcar com as custas processuais previamente reco-
lhidas pelos vencedores.

Com tais apontamentos, reformo parcialmente a
sentença, apenas para isentar o Estado de Minas Gerais
do pagamento de custas, excetuando-se aquelas adi-
antadas pela parte vencedora.

Custas do reexame, pelo Estado de Minas Gerais;
isento, pelas razões mencionadas.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DÁRCIO LOPARDI MENDES e HELOÍSA
COMBAT.

Súmula - NO REEXAME NECESSÁRIO, REFOR-
MARAM PARCIALMENTE A SENTENÇA.

. . .

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00001122..1100..000000118855--33//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  AAiiuurruuooccaa  --  AAppeellaannttee::  JJ..MM..CC..  --  AAppeellaaddoo::
EE..AA..SS..CC..,,  rreepprreesseennttaaddaa  ppeellaa  mmããee  EE..MM..SS..CC..  --  RReellaattoorr::
DDEESS..  MMAAUURROO  SSOOAARREESS  DDEE  FFRREEIITTAASS  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Manuel Saramago,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 7 de abril de 2011. - Mauro Soares
de Freitas - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. MAURO SOARES DE FREITAS - Trata-se de
apelação interposta por J.M.C. em face de E.A.S.C., re-
presentada pela mãe E.M.S.C., contra sentença que
julgou improcedente o pedido nos embargos de terceiro. 

Inconformado, recorre o embargante suscitando
preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que
houve o julgamento antecipado da lide, e, no mérito,
pugna pela procedência do pedido, afirmando que
adquiriu o veículo (sobre o qual recaiu a penhora nos
autos da execução de alimentos) de boa-fé e que não
havia nenhuma restrição no Detran, por isso não poderá
manter a determinação de fraude à execução. 

Contrarrazões às f. 71/75, em óbvia infirmação. 
Parecer ministerial opinando pela rejeição da pre-

liminar e desprovimento do recurso. 
Conheço do recurso, presentes os pressupostos de

admissibilidade. 
Inicialmente, devo apreciar a preliminar suscitada

pelo apelante de cerceamento de defesa. 
Cabe ressaltar o disposto nos arts. 131 e 330 do

CPC, podendo concluir, assim como o Julgador primevo,
que, sopesando os termos do contraditório e os elemen-
tos probatórios contidos no processo, verifica-se que o
julgamento antecipado da lide não maculou o princípio
do devido processo legal e seus corolários. 

O apelante requereu a produção de provas teste-
munhais objetivando comprovar sua boa-fé ao adquirir o
veículo penhorado nos autos da execução de alimentos
ajuizada pela apelada. Ocorre que, entendendo o jul-
gador que não importa a boa-fé do adquirente nos casos
de fraude de execução, não haveria o que comprovar o
apelante, por isso julgou antecipadamente a lide. 

Em sendo assim, não há que se falar em cercea-
mento de defesa. Rejeito a preliminar. 

Passo ao exame do mérito. 

Embargos de terceiro - Fraude à execução -
Alienações sucessivas - Princípio da boa-fé e da
confiança - Não sujeição aos efeitos da fraude -

Cerceamento de defesa - Julgamento antecipado
da lide - Prova testemunhal - Inocorrência - 

Arts. 131 e 330 do CPC - Inteligência

Ementa: Apelação cível. Embargos de terceiros. Fraude
à execução. Alienações sucessivas. Princípio da boa-fé e
da confiança. Não sujeição aos efeitos da fraude.
Sentença reformada. 

- Não obstante a fraude de execução ser objetivamente
avaliada, sendo necessária a alienação do bem, poste-
riormente à citação válida do executado insolvente, o
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “aquele
que não adquire do penhorado não fica sujeito à fraude
in re ipsa, senão pelo conhecimento erga omnes pro-
duzido pelo registro da penhora. 

- É entendimento dos tribunais superiores que o
adquirente de boa-fé que não estabeleceu relação direta
com a executada, mas sim adquirindo de terceiro, em
razão de sucessiva relação de alienações do imóvel,
deve ter seus direitos preservados com respaldo na boa-
fé objetiva e no princípio da confiança. 


